
Vereador Fábio Simoa - Gabinete 2 - Telefone (15) 3238-1132 

E-mail: vereadorfabiosimoa@camarasorocaba.sp.gov.br 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-904. 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º: - 
 

 
Assunto: Informações junto ao Executivo sobre gestões na Guarda Civil [Garantias 

dos 2 (dois) Direitos Adquiridos, de “DE FATO” e “LEGISLADO”, dos ingressos do ano de 1992 e 

permanecentes no cargo inicial de ingresso (“critério de Promoção por Antiguidade” e “Participação 

ao certame de Guarda Civil de Classe Especial”) – de imediato ou no 3º Concurso de Acesso a 

Graduação a Cargos de Carreira da Guarda Civil / “Restantes 21 em Condições Especiais de ingressos 

no ano de 1992 que se encontram no cargo inicial de ingresso denominado Guarda Civil de 2ª 

Classe”. 

 
 

 

1. DA FUTURA REALIZAÇÃO DO 3º CONCURSO DE ACESSO A GRADUA- 

ÇÃO A CARGOS DA GUARDA CIVIL 

 

CONSIDERANDO que, segundo informado, se aproxima nova Evolução Funcional a ser 

realizado possivelmente no 2º semestre deste ano de 2025, cito, a realização do 3º Concurso de 

Acesso a Graduação a Cargos de Carreira da Guarda Civil - GCM; 

 

• Anteriores realizados através do Edital 02/2002 e posterior realizado após 21 

anos através do Edital 01/2023. 

 

 

2. DOS RESTANTES GUARDAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS DE IN- 

GRESSO 1992 

 

CONSIDERANDO que, segundo informado, há casos de GUARDAS CIVIS EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS INGRESSOS NO ANO DE 1992, aponto, QUE AINDA HÁ atualmente 21 Guardas 

Civis de 2ª Classe – GCM 2ª Classe (Denominação anterior de ingresso Guarda Municipal – 1992) 

nestas condições de Direito Adquirido, em condições de igualdade de direito ao critério de Promoção 

por Antiguidade – VER ANEXO ÚNICO, conforme os dados que se segue abaixo: 
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3. DO QUE SE TRATA CONDIÇÕES ESPECIAIS DE INGRESSO 1992 

 

 

I. Critério de Promoção por Antiguidade – ao cargo mediato criado no ano de 1992 

II. Participação ao certame de Guarda Civil de Classe Especial – cargo imediato dos in- 

gressos 1992. 

 

4. DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE1 

 

• Dos aproximadamente 152 (cento e cinquenta e dois) ingressos no ano de 

1992, aponto, (DA MATÉRIA) 76 (setenta e seis) destes já foram promovidos 

pelo critério de Promoção por Antiguidade (Do cargo de Guarda GCM de 2ª 

Classe para a graduação de GCM de 1ª Classe) no 1º concurso de Acesso Edi- 

tal 02/2002. 

E outros, no mesmo concurso, passaram na prova pelo critério de 

Merecimento (“Não se trata destes a matéria”). 

 

• E alguns outros no ano de 2021 (Decisão de 30 de julho de 2020), via Ação 

Judicial (Trânsito em Julgado - Acórdão sob Registro nº 2020.0000594035), 

tanto, pelo critério de Promoção por Antiguidade (SEM A NECESSIDADE DA 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO DE ACESSO), bem como, pelo critério de Mereci- 

mento (Na realização de Concurso de Acesso – Não se trata destes a matéria), 

no ano de 2021. 

 

1 Art. 33 da Lei Municipal nº 4.59/94 – RDGM – Texto Original 

 

• Art. 33. O Guarda municipal de Segunda Classe será promovido para a Primeira Classe, mediante 
concurso, sendo cinquenta por cento das vagas oferecidas preenchidas pela classificação e as restantes 
cinquenta por cento, pelo critério de antiguidade. 

 
NOTA DE ELEVADA IMPORTÂNCIA. Se somente e só alcançou guardas civis de 2ª classe ingressos no ano de 

1992 na validade da Lei, certo é que, outros iguais de igual ingresso ficaram no aguardo de que se 

alcançasse este restante, e isto é o Direito Adquirido, pois se tratam todos de um mesmo coletivo 

e iguais de igual ingresso 1992. 
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NOTA. Quantitativo de promovidos pelo critério da Promoção por Antiguidade: 

Aproximadamente, possivelmente 85 guardas civis de 2ª classe ingressos no ano de 1992. 

Quantitativo restante: 21 guardas civis de 2ª classe ingressos no ano de 1992 – Ver 

Anexo Único. 

 
 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO AO CERTAME DE GUARDA CIVIL DE CLASSE ES- 

PECIAL 

 

CONSIDERANDO que, ainda no 1º Concurso de Acesso Edital 02/2002, todos do 

ingresso do ano de 1992, cito, dos aproximadamente 152 (cento e cinquenta e dois) guardas civis de 

2ª classe ingresso no ano de 1992, a estes foram dadas também a condição da participação ao 

certame de Guarda Civil de Classe Especial. 

 
 
 
 
 
 

6. DO  PARÁGRAFO  ÚNICO  E  ART.  9º  DA  LEI  MUNICIPAL 

Nº 6.135/2000 (LEGISLADA GARANTIAS DOS DIREITOS DE FATO DE 

TODOS OS GUARDAS CIVIS INGRESSOS NO ANO DE 1992 PERMANE- 

CENTES NO CARGO INICIAL DE INGRESSO) 

 

CONSIDERANDO que, segundo posto nos Itens 2 e 3, tratando-se dos Direitos 

Adquiridos – de FATO, foi LEGISALDO o Parágrafo Único e o Art. 9º da Lei Municipal 

nº 6.135/2000, já que, grande parcela dos guardas civis de 2ª ingressos do ano de 1992 foram 

contemplados nas 2 (duas) possibilidades evolutivas, sendo que, “uma parcela de fato (critério de 

Promoção por Antiguidade)”, e na outra, “todos de fato (Efetiva Participação ao certame de Guarda 

Civil de Classe Especial)”. 
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7. DA LINHA DE TEMPO – CARREIRA DOS INGRESSOS DO ANO DE 1992 

 

 

 

 

8. CONCURSOS DE ACESSO A GRADUAÇÃO A CARGOS DE CARREIRA 

DA GUARDA CIVIL 

 

I. 1º Concurso de Acesso realizado no ano de 1992 – EDITAL 02/2002. 

 
Após 21 anos 

 

II. 2º Concurso de Acesso realizado no ano de 2023 – EDITAL 01/2023. 

 

III. 3º Concurso de Acesso – Rumores que será realizado no 2º semestre de 2025. 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003900310035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300037003900310035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

mailto:vereadorfabiosimoa@camarasorocaba.sp.gov.br


Vereador Fábio Simoa - Gabinete 2 - Telefone (15) 3238-1132 

E-mail: vereadorfabiosimoa@camarasorocaba.sp.gov.br 

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-904. 

 

 

9. DO ART 29 E DO ART. 30 DA LEI MUNICIPAL Nº 12.499/2022 – Organi- 

zação, estrutura e funções da Guarda Civil 

 

• (Art. 29 da Lei Municipal nº 12.499/2022) Nada se opor aos Direitos Adquiridos 

– De fato e Legislado, dos ingressos 1992, ao alcance dos restantes 21 guardas civis de 2ª 

classe ingressos 1992, a: 

 

I. Promoção por Antiguidade ao cargo imediato; e 

 

II. Participação ao certame de Guarda Civil de Classe Especial. 
 
 

 

• (Art. 30 da Lei Municipal nº 12.499/2022) Nada se opor aos Direitos Adquiridos 

– De fato e Legislado, dos ingressos 1992, ao alcance dos restantes 21 guardas civis de 2ª 

classe ingressos 1992, a: 

 

I. Promoção por Antiguidade ao cargo imediato; e 

 

II. Participação ao certame de Guarda Civil de Classe Especial. 
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10. DA SEGURANÇA JURÍDICA2 - DO DIREITO ADQUIRIDO – FAZ 

PARTE DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 

 

(Art. 5º XXXVI da Constituição Federal) Que a lei não prejudicará o Direito Adquirido, 

o Ato Jurídico Perfeito e a Coisa Julgada. 

Os Atos da matéria já se consumaram de acordo com a lei vigente em época (Art. 33 

da Lei Municipal nº 4.59/94 – RDGM). Os direitos já foram exercidos no 1º Concurso de Acesso Edital 

02/2002, todos os atos já foram praticados não podendo ser modificado para os iguais de igual 

ingresso 1992, visto que, todos se tratam do mesmo ingresso 1992, únicos que tem (A) guardas 

promovidos pelo critério de Promoção por Antiguidade e (B) todos já participaram do certame de 

Guarda Civil de Classe Especial. 

 

 

 

Nisto posto, até que se alcance a todos do ingresso 1992, no (A) 

critério de Promoção por Antiguidade e a (B) possibilidade da participação ao certame de Guarda 

Civil de Classe Especial, é DIREITO ADQUIDIO que FAZ PARTE DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR, soma- 

 

2 DA INSEGURANÇA JURÍDICA. 

 

Querer mudar a regra do jogo, tudo bem! PORÈM, querer mudar a regra do jogo e este sendo 
retroativo a retirar direitos já consolidados, é promover danos na vida de pessoas dos quem já tem o amparo 
das condições de FATO, do direito LEGISLADO, que se trata dos DIREITOS AQUIRIDOS dos ingressos do ano de 
1992, posto no Parágrafo Único e Art. 9º da Lei Municipal nº 6.135/2000. 
 

Certo é que o Art. 33 da Lei Municipal nº 4.519/94 – RDGM deixou de existir. E ISTO NÃO AFETA OS 
INGRESSOS DO ANO DE 1992 – EM RAZÃO DA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME DO EDITAL 02/2002 – NOS 2 CASOS 
DESTA MATÉRIA. Contudo, afeta os ingressos posteriores da publicação da Lei Municipal nº 4.519/94 – RDGM, 
e que não foram contemplados nos direitos 
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se, LEGISLADO pelo Parágrafo Único e Art. 9º da Lei Municipal nº 6.135/2000. Neste caso, o alcance a 

todos os guardas civis de 2ª classe ingressos no ano de 1992, e não de grande parcela deixando uns 

poucos de fora. 

 
 
 

NOTA DE GRANDE IMPORTÂNCIA. De fato, ao atenderem os 21 guardas ingressos no ano 

de 1992 no critério de Promoção por Antiguidade, este direito dos ingressos do ano de 1992 

deixa de existir. E POR ARRASTO, o outro direito a prestarem o certame de Guarda Civil de 2ª 

Classe para a graduação ao cargo de Guarda Civil de Classe Especial, pois, este de fato e 

novamente se tornará o cargo imediato dos ingressos do ano de 1992, conforme era o acesso 

do ingresso Edital 07/1991 ingressos a partir de setembro de 1992. 

 
 

 

11. DO  TEMOR  -  DOS  RESTANTES  21  GUARDAS  CIVIS  DE 

2ª CLASSE INGRESSOS DO ANO DE 1992 E PERMANECENTES NESTE 

CARGO DE INGRESSO (VER ANEXO ÚNICO) – SEJAM NOVAMENTE 

PREJUDICADOS EVOLUTIVAMENTE NO 3º CONCURSO DE ACESSO A 

GRADUAÇÃO A CARGOS DA CARREIRA DA GUARDA CIVIL 

 

O temor é que novamente sejam deixados de fora, nas possibilidades no 3º Concurso de Acesso a 

Graduação aos Cargos de Carreira da Guarda Civil. 

 
A administração não se atentou no 2º Concurso de Acesso Edital 01/2023, nisto posto, 

atualmente os 21 guardas civis de 2ª classe ingressos no ano de 1992, foram 

impedidos de participar do certame, ou por boatos que não poderiam prestar, ou por negativas das 

inscrições e recursos sem fundamento legal. Nisto, os referidos guardas, esperam que a administração 

não os deixem de fora novamente da participação ao certame de guarda civil de classe especial e do 

direito a 1 (uma) promoção, do cargo de guarda civil de 1ª classe. 
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12. DA COMISSÃO DE CONCURSO – EDITAL 01/2023 – 

2º CONCURSO DE ACESSO A GRADUAÇÃO A CARGOS DE CARREIRA 

DA GUARDA CIVIL DE SOROCABA 

 

É de RESPONSABILIDADE da COMISSÃO DE CONCURSO o Concurso de Acesso da Guarda Civil, cito, 

Edital 01/2023 como referência, composto por servidores da guardas civis (Ingressos do Concurso 

Público nº 14/2011 – Processo Administrativo nº 24.980/2011 de 11 de nov. de 2011 e outros 

anteriores ingressos possivelmente posteriores do EDITAL 05/set./1997) e de servidores do DRH/SERH, 

conforme se segue no Art. 23 da Lei Municipal nº 12.499/2022 – Organização, estrutura e função da 

Guarda Civil: 

 

 

 
O QUE NÃO É ENTENDIDO, por qual motivo, os restantes guardas civis de 2ª classe 

ingressos no ano de 1992, sabendo que vários já foram contemplados no critério de Promoção por 

Antiguidade, já não foram contemplados no 2º Concurso de Acesso Edital 01/2023, mesmo havendo 

vagas disponíveis. 

 
E PARA QUE NOVAMENTE NÃO OCORRA EM “ESQUECIMENTO” no 3º 

CONCURSO DE ACESSO AOS CARGOS DE CARREIRA DA GUARDA CIVIL dos referidos direitos dos 

ingressos do ano de 1992 para alcance de todos do mesmo ingresso 1992, se faz justo e correto este 

requerimento. 
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13. HÁ VAGAS EM ABERTO 

 

 

São 21 guardas civis de 2ª classe ingressos no ano de 1992 que ainda se encontram no 

cargo de Guarda Civil de 2ª Classe. 

Considerando dos 152 ingressos do ano de 1992, destes, 76 foram contemplados no 

2ª Concurso de Acesso Edital 02/2002 no critério de Promoção por Antiguidade. E outros, na 

continuidade do classificatório, alcançou outros possíveis mais 9 neste mesmo critério via Ação 

Judicial (Trânsito em Julgado - Acórdão sob Registro nº 2020.0000594035. 

 
Atualmente, há 170 vagas disponíveis para o cargo de Guarda Civil de 1ª Classe. 

 
 

Pelo quantitativo vago apontado no parágrafo acima, há claras condição totalmente 

no alcance dos atuais 21 apontados guardas detentores do direito ao critério de Promoção por 

Antiguidade, a uma promoção ao cargo imediato, de imediato caso a administração entenda em 

minimizar prejuízos já causados na vida destes profissionais no caráter evolutivo e de baixíssimo 

impacto monetário. 
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Perante todos exposto, foi apontado (Denominações de cargos atualizadas) 

conforme se segue: 

 

• Cargo de ingresso 1992: Guarda Civil de 2ª Classe ((Denominação inicial Guarda Municipal). 

 

• Cargo imediato dos ingressos do ano de 1992: Guarda Civil de Classe Especial. 

 

• Cargo intermediário criado no ano de 1994 passando a ser o imediato dos ingressos do ano 

de 1992: Guarda Civil de 1ª Classe. 

 

• 1º Concurso de Acesso: EDITAL 02/2002 (Caso dos Ingressos no ano de 1992 e permanecentes 

no cargo de ingresso). 

 

I. Critério de Promoção por Antiguidade: 76 promovidos diretamente no ano de 1992 

e no ano de 2021 outros via judicial em Trânsito em Julgado a continuar o classifica- 

tório do ano do Edital 02/2002. 

II. Participação ao certame de Guarda Civil de Classe Especial: Todos do ingresso do ano 

de 1992. 

 
 

 

CONCLUI-SE que, é DIREITO ADQUIDO dos ingressos do ano de 1992, dos que 

permaneceram no cargo de ingresso de Guarda Civil de Classe Especial, a qualquer tempo, até que 

todos sejam alcançados, PRINCIPALMENTE NO ITEM I, conforme se segue: 

 

I. Critério de Promoção por Antiguidade: 76 promovidos diretamente no ano de 1992 

e no ano de 2021 outros via judicial em Trânsito em Julgado a continuar o classifica- 

tório do ano do Edital 02/2002. 

 

II. Participação ao certame de Guarda Civil de Classe Especial: Todos do ingresso do ano 

de 1992. 
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Sendo assim, Diante do exposto, REQUEIRO à mesa, ouvido o plenário, seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, solicitando nos 

INFORMAR, ITEM POR ITEM, conforme se segue: 

 

 
Tratando-se dos guardas civis de 2ª classe ingressos no ano de 1992 e ainda 

permanecentes no cargo inicial de ingresso, NA ATUALIDADE SENDO 21 (VINTE E UM) GUARDAS, 

dentro 152 ingressos do ano de 1992, onde, destes já foram promovidos no critério de PROMOÇÃO 

POR ANTIGUIDADE, sendo 76 no 1º Concurso de Acesso Edital 02/2002, o outros possivelmente 9 

via Ação Judicial (Trânsito em Julgado - Acórdão sob Registro nº 2020.0000594035, mesmo critério 

de Promoção por Antiguidade na continuidade do classificatório do apontado 1º Concurso de Acesso 

Edital 02/2002). SENDO TAL DIREITO ADQUIDO, único e exclusivo dos ingressos do ano de 1992, para 

o alcance de todos do mesmo ingresso... ARGUMETOS DE FATO. 

 

 
nº 6.135/2000. 

Considera-se também LEGISLADO no Parágrafo Único e Art. 9ª da Lei Municipal 
 
 
Considera-se ainda violações Constitucional em Lei Municipal, restando ainda 

21 (vinte e um) gravemente prejudicados evolutivamente em 33 anos de carreira. 
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DOS INFORMES 

 

 

1) (DRH) Sabendo que é de ciência do DRH/SERH, das comissões de concurso, 

que a investidura em cargo público se dá somente e só através de Provas ou 

Provas e Títulos conforme posto nos Art. 37 Inciso II da CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, na lei orgânica do município e demais legislação fins municipais, 

POR QUAL MOTIVO foi legislado o critério de Promoção por Antiguidade na 

Guarda Civil? (Considera-se também: DE IMEDIATO - Art. 32 de Subinspetores 

para Inspetores e NA ABERTURA DE CONCURSO DE ACESSO - Art. 33 de 

Guarda Civil de 2ª Classe para Guarda Civil de 1ª Classe – TEXTO ORIGINAL da 

Lei Municipal nº 4.519/94-RDGM) 

• Na negativa de resposta, justifique! 
 
 
 
 

2) ATO DISCRIMINATÓRIO. (DRH) Sabendo que todos são guardas civis não 

importando a graduação, POR QUAL MOTIVO os guardas civis na graduação 

de (Art. 32) subinspetores foram agraciados no critério Promoção por 

Antiguidade logo após a publicação da Lei Municipal nº 4.5229/94 – RDGM 

do Texto Original, e os (Art. 33) Guardas Civis no cargo de 2ª Classe, NÃO A 

TOTALIDADE, foram agraciados no critério Promoção por Antiguidade 

somente e só na abertura do 1º Concurso de Acesso EDITAL 02/2002? 

• Na negativa de resposta, justifique! 

 

A. Aponte as matrículas, os nomes, datas da aplicação do critério de 

Promoção por Antiguidade dos agraciados na Promoção por 

Antiguidade, do previsto no Art. 32 da Lei Municipal nº 4.519/94 – 

RDGM do Texto Original? 

• Na negativa de resposta, justifique! 
 
 
 

 

3) (DRH) POR QUAL MOTIVO, no 1º concurso de Acesso Edital 02/2002, 

sabendo que todos são do mesmo ingresso 1992, POR QUAL MOTIVO, não 

foi legislado o direito coletivo no critério de Promoção por Antiguidade a 

todos do ingresso 1992, que se encontravam no cargo inicial de ingresso 

denominado atualmente como Guarda Civil de 2ª Classe para a graduação ao 

cargo de Guarda Civil de 1ª Classe, posto no Art. 33 da Lei Municipal nº 
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4.519/94-RDGM do Texto Original? (INGRESSOS 1992 aproximadamente 152 

guardas civis atuais 2ª classe, sendo que, foram promovidos, nomeados no 

critério de Promoção por Antiguidade apenas 76 guardas civis para 1ª classe) 

 
 

 

4) (DRH) Considerando o servidor na ativa admitido em 01/09/1992 sob 

matrícula 139270 - G.E.S.O., atual inativo FUNSERV sob matrícula 015915, no 

1º Concurso de Ingresso EDITAL 07/1991, POR QUAL MOTIVO, em 01 de 

setembro de 1992 foi nomeado no cargo de ingresso denominado em época 

guarda civil (Atualmente denominado o cargo como Guarda Civil de 2ª Classe), 

e, em 25 de setembro de 1992, no retroativo, foi novamente nomeado, desta 

vez no acesso imediato em época, desta vez para a graduação de Guarda Civil 

de Classe Especial, perante publicação da Portaria 19.831? 

 

 

DA MATÉRIA / SOLICITAÇÃO 

 

 

5) (DRH) PROPOSTA IDEAL - Em razão do Direito Adquirido em 

ocorrências de FATOS e LEGISLADO, PODERIA a Secretária de Recursos 

Humanos, no mais breve possível, corrigir esta problemática em gestões 

reparadoras na Guarda Civil, e, em condições de igualdade aos outros guardas 

de igual ingresso 1992, dos promovidos pelo critério de Promoção por 

Antiguidade, promover os 21 (vinte e um) restantes do ingresso do ano de 

1992 (VER ANEXO ÚNICO), para o cargo imediato criado no ano de 1994, de 

Guarda Civil de 1ª Classe? 

• Caso positivo, para quando? Caso negativo, justifique! 
 

 

6) Caso de negativa no Item 5, em razão do Direito Adquirido em ocorrências e 

FATOS e LEGISLADO (DRH) PODERIA a Secretária de Recursos Humanos, 

corrigir esta problemática em gestões reparadoras, a promover todos os 

restantes 21 (vinte e um) guardas civis de 2ª classe ingressos no ano de 1992, 

pelo critério de Promoção por Antiguidade, no 3º Concurso de Acesso a 

Graduação a Cargos da Guarda Civil? 

• Caso positivo, para quando? Caso negativo, por qual motivo? 
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7) (DRH) Somente responder em caso de negativa do Item 5 e do Item 6, 

sabendo que há fatos concretos e legislação do amparo, POR QUAL MOTIVO 

a administração opta em PUNIR EVOLUTIVAMENTE os restantes, atuais 21 

dos guardas civis de 2ª ingressos no ano de 1992 e permanecentes no cargo 

inicial de ingresso 1992 denominado guarda civil de 2ª classe (VER ANEXO 

ÚNICO), a não alcançar a totalidade dos mesmo ingresso no critério de 

Promoção por Antiguidade? 

• Justifique a resposta. 
 
 
 
 

Por fim, REQUEIRO que a resposta ao requerimento em tela seja feita de forma 

detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, 

nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais das 

secretarias e departamentos. 

 
 
 
 

 
Sorocaba/SP, 21 de maio de 2025. 

 
 
 
 

FABIO SIMOA 

 
Vereador 
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- ANEXO ÚNICO - 

DOS GUARDAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS DE INGRESSO 1992 

DIREITOS AQUIRIDOS DOS 152 GUARDAS CIVIS DE 2ª CLASSE INGRESSOS NO ANO 

DE 1992 (Restantes 21 guardas ingressos no ano de 1992): 

1. DE FATO (1º Concurso de Acesso Edital 02/2002) 

• Ao critério da Promoção por Antiguidade (Concedido a Parcela dos Ingressos 

1992). 

• Participação ao certame de Guarda Civil de Classe Especial (Participaram todos 

do Ingresso 1992). 

2. LEGISLADO 

• Parágrafo Único e Art. 9º da Lei Municipal nº 6.135/2000 - ... Acrescenta disposi- 

tivos a LEI (Vínculo), a Lei Municipal nº 4.519/94 – RDGM (DAS GARANTIAS 

dos Direitos Adquiridos dos Ingressos do Ano de 1992) 
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